
Estado de Sergipe
PreJbiíwra Municipal de Mctlhadq dos Bois

GoNTRATO N". 11012024

TERiulO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEC|FICO NA AREA DE
pRoFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSrCA-
hJíVEL MEDIO, QUE ENTRE SI FIRMAM A
FREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
LIOS BOIS/SE E A Sra ALINE VIEIRA
íJ,\I"jTANA. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DGS tlOls. pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 1?.115.993/0001-99, local,:ada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.94CI-í100 I'tlALri,\DA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesm,ente, PREFEITURA ftlUNlClPAL, aqui rer;r'esentlcla pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente :ra Fazenda i?rejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a Sra. ALINE VIEIRA SANTANA, inscrita no
CPF No.057.982.815-82, RG N'}.3.484.584-4 2aVlA .SSiLiSE, com endereço no
POV.TABOCAL,§/N,AREA RURAL* CEP:49 940-00ü, ,MALHADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado sinrt:iesrrente de CCINTRATADA, ti.'m 1"sto e ar;ordado o presente contrato
individual de trabrlltc ;;or temn,; determinado, irara atr:r-rfl1r*nto de excepcional interesse
público, com fundarnento no inciso lX, artigo 37, i.lir Ccnst:tiiição Federal em harmonia com a
Lei tvlunicipal n' 204 de ",ü23, considerando as clai..;uin,s abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O pre,,.rilre contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, ,rrciso lX, com também, as ieis municipais
de no. 20412023,'20512023 e 2ü612023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O rr:esentê Contrato'ien, prr i--,bjeto a Contratação Temporária da
Sr". ALINE VIEIRA SI\NTANA , pata atuar corno iIROFESSORA DE EDUCAçÃO BÁSICA-
NíVEL MEDIO, na E.M triossa Íiçnhcra da Cori.:,eirâc.

TERCETRA - DO REGIME PE EXECUçÃO - é.: atividacles previstas neste instrumento,
obedecerão ac .;rosrama estabelecido pela Adnrinistração Púi:lica, através da Secretaria
lMunicipal de Edu,r:ação.

PÁl?ÁCr,a.AFO ti^ll()O - Fica ajustarc, n.i\\ termo;i do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALI-|A[).., DO§ BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRAT..'r,nA para prestar serviços srn qualqu.-r localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Estr: c<.'i:trato vigor'ará -.: r"r,àNir de ü1 cle março de 2024, encerrando-
se em 30 de novemhr'o cie 2021.

PARAGRAi:O )FIMEIRO - O prazc. tl.. execução so poderá ser prorrogado, a
critério da Adrninistrar,:ão, ccrtforme Art. 4.' Ca l-ei\ l\,ru,rlcipal rf 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelals ieis 1'.05üA23 e 206i2023 ,'ls ri6lslrrspte autuado em processo proprio
e aprovado pela autorrclade corrr-:etente.

tlu.i C, -i 12 - Cor junto Maria Rosa Silva - C[] .19.940-0ü0 - ', i:rlhada dos Bois
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Estado de Sergipe
Pre-feituru Municipal de fifalh*da dos Bois

QUINTA - DA CARGA HORÁP.IA - A.lornada de t:'abalho será de 40 (quarenta) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas ativi,Jacies em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E

CULTURA, desde que seja avisado com o mínirno r1,:.: C'l (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAçOES OA CíiNTRATANTE -- sã,:r olr:!:;ações da Contratante:

a) Repassar à contratada o taior da remuneraçãtl uactuac'a;
b) Remeter copia deste Ccrttrato ao Tribunal de ilontas do Esiado;
c) Efetuar a prestação de ccittas, quando solicitao.r.

SETIMA - OBRiGAçÕES DQ CON] RATADO -.5s sl;riga;ões rio Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualiCade e presteza, ater,i1.?r rigo,'osamente aos programas
estabelecidos_pela Secretaria. si-rjeitar se-á às noi,r"ras q'-:rais Ja SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO E CU|..TURA, que em nenhum nroniento ;roderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, efrciência e lealdade todas as t;rrefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIQ - C) saiario mensal a ser pago peia tlriEFElTURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BCiS a COIIjTRATADA, incluindo ü repouso senranal remunerado, será de
R$ í.320,00 (um rnil. trezentas e vinte reais), sol:','t: r) QUâl incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Adm;nistração Direta do tt/unicípio de fultt'haCa dos Bois

PÁ}?ÁGRA FC UI.'ICO..A PREFEII i]R..I ir,!I.iIJICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do sai,rrio rJa Iitfr.iIRATAIIA o vri,or c,:ri üanos e prejuízos por ele causados
por dclo, negligêt,çia, imp;uor:r,,",)a c'; impericia.

NONA - DA DOTAÇÃO C,R,ljAMEN"fÁRlA - As de:spesAs c,jcorrentes com o objeto do
presente lnstrumernto de Contrato, correráo, à conti' :ia Natu;eza 1e Despesa:

ORGÃO: 2313 * FRFFEITURA ffiI'NICIPAL DE I\iALI:.\DÂ DOIJ BOIS;
uo: 2009 - sECRE]',ARlA DE E',)UCAÇÃO E Ctll- rUR. §UNDEB

AÇÃo: 2299- REMüNF:RAçÂo Do$ pRoFrss'oriAts DÁ EDUcAÇÃo BÁstcA com
RECURSOS DO F[IN DüÉ.EN.SI N,"I FU N DAME N.X .\I.;
ELEMENTO DE DESPESA:319í)040000 - CONI iiATC i)OR TE-MPO DETERMINADO;
FONTE DE RECUR§O: t 54oi87$- lDENTlFlCdi;+\O DC PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTQ DA RÊ:MUNEíi:AÇÃO DOS PROFI§$!,')NAI$ DA EDUGAçÃO EÁSICE;

DÉCIMA- REAJUSTE CIE F'RE?OS -A !'en',ui!er;::,io lrc. Con':ratado será reajustável através
de Aciitivo no\i Ínêsrri,s pnrc',ntr.rais .Je re.,:jurit: li\:s: l:uncionári<ls Público do Quadro
Permanente desta Adn :,'ristrr,'ci, .:.

DÉclMA PRIME|:{A - DA r\LfERAÇÃo cotttR,\}trAL - O p'esente contrato poderá ser
alterado unilater';;.irnenis pela Sif:CP'.: |ARIA MUNl,".);,)AL DE EDi.'/.)AÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo qi,rLi âis aiteraçõ.rs :-:e,'áo processatJas a+iriré,: de 'í',,.rmo Aditivo, com as devidas
justificativas

R'.ti C, 1.1..1 - ion.iurito ii:aria Rcsa Silva - Ct. r' ':v.:)40-3C0 - Ma!r.ada dos Bois
cNPJ:13.11:..:.i.)-i;0i. 1-,'9 .. 1.=l .!,79]| !:9934.9459 . t , 'l: pr.:feiturar.,.,ilradadosbois@gmail.com



Estado de Sergitr;e
Prefeitura Municipul de Molhsda dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente confrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poc,lerão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu prazo, aplicanclo-se, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DECIMA TERCEIRA - DA VÂIIDADE E DA EFICÁCIA - O presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhacia dos Bois/SE rço de 2024.

AUGUSTO o

N VI TANÂ.
CONTRATÀ.§Â

r.llAR
icinal

Rua C, 11i -Corjunto Í\4;:-ia Rosa Silva (.r .) 49.940-0ô9- Malhada dos Bois
CNPJ:13.115.993/0001-99 - lEL. i79)99934 9458 - i.r'-,il:ptefeiturrmalhadadosbois@gmail.com


